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Ano X | Número 467c

PREFEITA: ROSALBA CIARLINI ROSADO

PORTARIA Nº 0179 /2018

Dispõe sobre a reintegração de servidora pública municipal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso de suas atribuições constantes do art. 78, XI, da Lei Orgânica do Município, e o disposto no art. 33, da Lei Complementar 
n. 29, de 16 de dezembro de 2008, 
CONSIDERANDO a decisão judicial exarada nos autos do processo n. 73100-95.2007.5.21.0013, em trâmite na 3ª Vara do Trabalho de Mossoró,
RESOLVE:
Art. 1º - REINTEGRAR sub judice MARILUCE VICTOR DE AMORIM ao cargo de auxiliar de serviços gerais, dos quadros da Prefeitura Municipal de Mossoró, com a carga 
horária prevista em lei para esse cargo.
Art. 2º - A Secretaria da Administração e Finanças definirá a lotação da servidora reintegrada, de acordo com a necessidade do serviço.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de maio de 2018.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 11 de julho de 2018.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita

_________________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 21 , DE 11 de julho de 2018 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O Secretario Municipal de Planejamento , no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 536.192,91 (quinhentos e trinta e seis mil, cento e noventa e dois reais e noventa e um centavos ) constante no QDD - Quadro de 
Detalhamento das Despesas aprovado desta prefeitura, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária discriminada 
no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN, 11 de julho de 2018 

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário do Planejamento 
 
Unidade Orçamentária Ação   Natureza  Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)          536.192,91 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE          536.192,91 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA       536.192,91 
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    0106500000 0001 536.192,91
Anexo II (Redução)          536.192,91 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE          536.192,91 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA       536.192,91 
 3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     0106500000 0001 536.192,91
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.235 , DE 11 de julho de 2018 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 835.000,00 , para os fins que especifica e dá outras providências.
O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 835.000,00 (oitocentos e trinta e cinco mil reais ) às dotações especificadas no Anexo I deste 
Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN, 11 de julho de 2018 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação  Natureza   Fonte  Região Valor
Anexo I (Acréscimo)          835.000,00 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE          810.000,00 
 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO       700.000,00 
 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO       0106500000 0001 200.000,00
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    0100200000 0001 500.000,00
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA       110.000,00 
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    0106500000 0001 110.000,00
     11 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA         25.000,00 
 1340 APOIO AO HOMEM DO CAMPO          25.000,00 
 3.3.90.27 ENC. P/ HONRA DE AVAIS, GARANTIAS, SEG. E SIMILARE    0100000000 0001 25.000,00
Anexo II (Redução)          835.000,00 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE          810.000,00 
 2090 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ODONTOLOGIA     200.000,00 
 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO       0106500000 0001 200.000,00
 2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES     50.000,00 
 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO       0106500000 0001 50.000,00
 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO       60.000,00 
 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO       0106500000 0001 60.000,00
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA       500.000,00 
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    0100200000 0001 500.000,00
 11 .102 SECRETARIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA         25.000,00 
 1338 ÁGUA VIVA          25.000,00 
 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    0100000000 0001 25.000,00

Secretaria Municipal de Planejamento

gabinete da prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

Pregão Presencial Nº 113/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares 
para atender as necessidades das Unidades de Saúde.
CNPJ: 07.055.280/0001-84
Valor: R$ 148.895,00
Vigência: 27 de junho de junho de 2018 a 27 de junho 
de 2019
Data Da Assinatura: 27.06.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Francisco Wilton Cavalcante 
Monteiro

Pregão Presencial Nº 113/2017 – SMS
Objeto: A aquisição de materiais médico hospitalares 
para atender as necessidades das Unidades de Saúde.
CNPJ: 09.109.547/0001-02
Valor: R$ 309.306,50
Vigência: 27 de junho de junho de 2018 a 27 de junho 
de 2019
Data Da Assinatura: 27.06.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Pedro Nascimento de Paiva 
Fernandes
___________________________________________

ADITIVO 02 PRAZO E VALOR REFERENTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2016 SMS - AO 

CONTRATO FIRMADO EM 10/06/2016

OBJETO: O aditivo tem por objetivo promover a 
prorrogação de prazo decorrente  do Pregão Presencial 
nº  9/2016, cujo contrato foi firmado em 10/06/2016, que 
passam a ser constante do anexo do Aditivo
Empresa: FERNANDES E BEZERRA LTDA - ME.
CNPJ: 12.742.102/0001-61
Prazo: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 08.06.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Edmilson de Oliveira Bezerra 
(Representante)
___________________________________________

ADITIVO 02 PRAZO E VALOR REFERENTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/205 - SMS - AO 

CONTRATO FIRMADO EM  04/04/2016

OBJETO: O aditivo tem por objetivo promover a 
prorrogação de prazo  e valor decorrente  do Pregão 
Presencial nº  148/2015, cujo contrato foi firmado em 
04/04/2018, que passam a ser constante do anexo do 
Aditivo
Empresa: MARLUCIA MARIA DA SILVA - ME.
CNPJ: 10.683.355/0001-86
Prazo: 12 (doze) meses
Data Da Assinatura: 04.04.2018
Assina Pela Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado 
(Prefeita)
Assina Pela Contratada: Marlúcia Maria da Silva 
(Representante)
___________________________________________

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

92/2017 – SMS – A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FIRMADA EM 28/08/2017

OBJETO: A inclusão do Elemento de Despesa: 4490.52 
(Equipamentos e Material Permanente)
Empresa: BEL SERVICE ELETROPEÇAS COM. 
TECNICA LTDA.
CNPJ: 40.792.210/0001-84
Data Da Assinatura: 10.07.2018
Assina Pela Contratante: Benjamin Bento e Araújo Neto 
(Secretário)
Assina Pela Contratada: Pedro Jeremias Fernandes 
Neto (Representante)
___________________________________________

Aviso de Licitação Deserta
Pregão Presencial Nº 010/2018 – SEMEEL

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 081 26 de março de 2018, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para 
o conhecimento dos interessados que o processo nº 
031/2018, cujo objeto o Registro de Preços para a 
futura e eventual contratação de empresa especializada 
em abastecimento de água potável para as Escolas 
Municipais e Unidades de Educação Infantil das Zonas 
Urbanas e Rurais, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que serão fornecidos para a Sec. Mun. De Educação, 
Esporte E Lazer, foi DESERTO.
Mossoró-RN, em 11 de julho de 2018
Maria Celineide Dantas
Pregoeira

Aviso de Licitação Deserta
Pregão Presencial 044/2018 – SEMOB/SESEM

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 081 26 de março de 2018, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para 
o conhecimento dos interessados que o processo 
nº 150/2018, cujo objeto o Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de material tipo 
dispositivos delimitadores, canalização, sinalização de 
alerta e luminosos, para atender o Departamento de 
Fiscalização de Trânsito e Transporte – DFTT que tem 
como competência a fiscalização do trânsito na cidade 
de Mossoró, conforme as especificações contidas 
no Termo de Referência, Edital e seus Anexos, que 
serão fornecidos para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DEFESA CIVIL MOBILIDADE 
URBANA E TRANSITO/SECRETARIA EXECUTIVA 
MOBILIDADE URBANA.  foi DESERTO.

Mossoró-RN, em 11 de julho de 2018

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
___________________________________________

Aviso De Licitação Deserta
Pregão Presencial Nº 22/2018 – SEMOB/SESEM

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
nomeado pela Portaria n°. 081 de 26 de março de 2018, 
no uso de suas atribuições legais, torna público para 
o conhecimento dos interessados que o processo nº 
77/2018, cujo objeto o Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de tintas asfálticas e outros materiais 
para pintura para manutenção nas sinalizações 
horizontais, faixa de pedestre, eixos, vagas de idosos 
e deficientes, entre outros, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, Edital e seus anexos., foi DESERTO.

Mossoró-RN, em 11 de julho de 2018

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
___________________________________________

CONVOCAÇÃO DE 2º COLOCADO

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN, na pessoa da 
Pregoeira,
I – Em cumprimento ao exposto nos §5 e §6, do art. 
43 da lei federal 8.666/93 , CONVOCAR as empresas 
abaixo mantida a ordem de classificação para 
querendo fornecer os itens da Ata de Registro de 
Preços referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL 014/2018 - SEIMURB, cujo 
objeto é Registro de preços para futura e eventual 
aquisição do material de expediente, equipamento e 
material permanente, mudas de plantas, confecção de 
material gráfico, locação de equipamentos e veículos 
e fornecimentos de alimentação preparada, conforme 
especificado nos Anexos I, II, III, IV, V e VI, VII, VIII, IX, 
X, XI, XII e XIV, parte integrante do presente, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos.
Convocar as empresas: 
COMERCIAL BOM TEMPO VARIEDADE LTDA, para 
querendo fornecer o Lote 4.

Mossoró-RN 11 de julho de 2018.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira
___________________________________________

CONVOCAÇÃO DE 2º COLOCADO

A Prefeitura Municipal de Mossoró-RN, na pessoa da 
Pregoeira
I – Em cumprimento ao exposto nos §5 e §6, do art. 
43 da lei federal 8.666/93 , CONVOCAR as empresas 
abaixo mantida a ordem de classificação para 
querendo fornecer os itens da Ata de Registro de 
Preços referente ao processo licitatório na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL 014/2018 - SEIMURB, cujo 
objeto é Registro de preços para futura e eventual 
aquisição do material de expediente, equipamento e 
material permanente, mudas de plantas, confecção de 
material gráfico, locação de equipamentos e veículos 
e fornecimentos de alimentação preparada, conforme 
especificado nos Anexos I, II, III, IV, V e VI, VII, VIII, IX, 
X, XI, XII e XIV, parte integrante do presente, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, Edital e seus anexos.

Convocar a empresa: 
BRENA VIEIRA LIRA CAVALCANTE EIRELI, para 
querendo fornecer o Lote 3

Mossoró-RN 11 de julho de 2018.

Maria Celineide Dantas
Pregoeira

des econ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N. 001/2018-SEDAT/SMC

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, por meio da 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO, AGRICULTURA E 
TURISMO (SEDAT) e da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA CULTURA (SMC), torna público que fará 
realizar CHAMAMENTO PÚBLICO para escolha de 
Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e posteriores alterações e do 
Decreto Municipal nº 5.086, de 27 de junho de 2017, para 
celebração de Termo de Colaboração, nas condições 
devidamente descritas, caracterizadas e especificadas 
no Edital n. 001/2018-SEDAT/SMC, cuja íntegra estará 
disponível no site www.prefeituademossoro.com.br, 
com as seguintes características: 
II – o objeto da parceria é a seleção de propostas 
de Organizações da Sociedade Civil – OSC que 
apresentem propostas de trabalho que visem à 
realização de eventos de promoção turística, que 
ressalte elementos da história, religiosidade popular e 
da cultura de Mossoró.
II – as propostas serão recebidas no dia 10 de outubro 
de 2018, às 09:00 (nove horas), pela Comissão 
de Seleção, na sede da Secretaria Municipal 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e 
Turismo, situada à rua Rui Barbosa, 282, Doze Anos, 
Mossoró (RN), segundo os parâmetros do Edital e 
Plano de Trabalho. 
III – serão selecionados projetos cujo custo total seja de 
até R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Jeronymo Lahyre de Mello Rosado Neto
Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho, Agricultura e Turismo
___________________________________________

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N. 002/2018-SEDAT

O MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, por meio da 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO, AGRICULTURA E 
TURISMO (SEDAT), torna público que fará realizar 
CHAMAMENTO PÚBLICO para escolha de 
Organizações da Sociedade Civil, nos termos da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e posteriores alterações e do 
Decreto Municipal nº 5.086, de 27 de junho de 2017, para 
celebração de Termo de Colaboração, nas condições 
devidamente descritas, caracterizadas e especificadas 
no Edital n. 002/2018-SEDAT, cuja íntegra estará 
disponível no site www.prefeituademossoro.com.br, 
com as seguintes características: 
II – o objeto da parceria é a seleção de propostas 
de Organizações da Sociedade Civil – OSC que 
apresentem propostas de trabalho que visem à 
promoção de desenvolvimento econômico local e 
regional, com ênfase no segmento industrial, frutícola, 
comercial e turístico, inclusive a realização de feiras, 
congressos, rodadas de negócios e assemelhados.
II – as propostas serão recebidas no dia 13 de agosto 
de 2018, às 09:00 (nove horas), pela Comissão 
de Seleção, na sede da Secretaria Municipal 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e 
Turismo, situada à rua Rui Barbosa, 282, Doze Anos, 
Mossoró (RN), segundo os parâmetros do Edital e 
Plano de Trabalho. 
III – serão selecionados projetos cujo custo total seja de 
até R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Jeronymo Lahyre de Mello Rosado Neto
Secretário Municipal do Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho, Agricultura e Turismo

EDITAL 005/2018
RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO 

FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
(EDITAL 001/2018) PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA CARGOS 
ESPECÍFICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE MOSSORÓ/RN. 

1. Fica nesta data, publicado o Resultado dos Recursos 
e Resultado Final do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (Edital 001/2018) para contratação 
temporária para cargos específicos da Secretaria 
Municipal de Saúde de Mossoró/RN.
2. A divulgação da pontuação dos/as candidatos/as 
para os cargos de nível superior e médio, obedecerá a 
ordem de classificação.
3. Na classificação final, estará inclusa a pontuação e 
reclassificação ou não, dos candidatos (as) recorrentes, 
constando estes ainda, em lista específica de análise 
dos recursos.
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4. A divulgação da pontuação dos (as) candidatos (as) que declararam deficiência no ato da inscrição, constará em lista geral e numa outra específica, apenas com os (as) 
candidatos (as) com deficiência.

Mossoró/RN, 11 de Julho de 2018.

Mirna Aparecida de Souza Lima
Presidente da COEPSS
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Previ

PORTARIA Nº 089/2017 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 09 de julho de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. REPUBLICAR a portaria n° 089/2017 – GP/
PREVI, publicada Jornal Oficial de Mossoró do dia 
30 de junho de 2017, para RETIFICAR, conforme 
determinado pelo TCE/RN (Processo nº 014186/2017 
– TC/ Notificação nº 000763/2018 – DAE) para con-
ceder nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucio-
nal nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 
41/2003 c/c art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 
09 de dezembro de 2011, a GERALDO QUIRINO DA 
SILVA, matrícula 39559-1, com referência do cargo 
efetivo 010, ocupante do cargo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL NÍVEL I, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urba-
na e Trânsito, portador do RG nº 528.112, inscrito no 
CPF n° 307.976.914-72, benefício de APOSENTADO-
RIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO no 
valor de R$ 2.222,86 (dois mil, duzentos e vinte e dois 
reais e oitenta e seis centavos), assim discriminados:
Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Mu-
nicipal 070/2012 c/c art. Art. 1° da Lei Complementar 
Municipal n° 88/2013): R$ 1.696,84 (30 dias)
Adicional Tempo de Serviço (art. 72 LC 29/08): R$ 
526,02 (31 anos/31%)
Valor do Benefício: R$ 2.222,86

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa 
a 30 de junho de 2017.

Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.

PORTARIA Nº 049/2016 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 10 de julho de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da 
Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro 
de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º REPUBLICAR a portaria n° 049/2016 – GP/
PREVI, publicada Jornal Oficial de Mossoró do dia 
01 de abril de 2017, para RETIFICAR, conforme de-
terminado pelo TCE/RN (Processo nº 014673/2016 
– TC/ Notificação nº 000760/2018 – DAE), para con-
ceder nos termos do art. 3º, da Emenda Constitucio-
nal nº 047/2005 c/c art. 7° da Emenda Constitucional 
41/2003 c/c art. 89 da Lei Complementar nº 060, de 
09 de dezembro de 2011, a ARCELINO JUNIOR DE 
ASSIS, matrícula 395-1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, referência 015, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanis-
mo e Serviços Urbanos, portador da cédula de identi-
dade n° 638748, inscrito no CPF n° 070.845.793-20, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO no valor de R$ 1.894,16 
(hum mil, oitocentos e noventa e quatro reais e dezes-
seis centavos), assim discriminados:
Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Mu-
nicipal 070/2012 c/c art. Art. 1° da Lei Complementar 

Municipal n° 88/2013): R$ 1.403,08 (30 dias)
Adicional Tempo de Serviço (art. 72 LC 29/08): R$ 
491,08 (38 anos/35%)
Valor do Benefício: R$ 1.894,16
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.

PORTARIA Nº 128/2017 – GP/PREVI
Mossoró-RN, 09 de julho de 2018.

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência 
Social de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso 
I e VII, da Lei Complementar nº 060/2011, de 09 de 
dezembro de 2011, 
RESOLVE:
Art. 1º. REPUBLICAR a portaria n° 128/2017 – GP/
PREVI, publicada Jornal Oficial de Mossoró do dia 28 
de julho de 2017, para RETIFICAR, conforme deter-
minado pelo TCE/RN (Notificação- nº 000749/2018 
– DAE), conceder nos termos do art. 40, § 5º da 
Constituição Federal c/c art. 6º e art. 7° da Emenda 
Constitucional 41/2003 c/c art. 12, § 3º e art. 86 da Lei 
Complementar nº 060, de 09 de dezembro de 2011, 
a ALVANI FELIX DUARTE CAVALCANTE OLIVEIRA, 
Registro Geral n°: 853.178, CPF n°: 522.971.604-53, 
funcionária de provimento efetivo, lotada na Secretá-
ria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
de Mossoró/RN, com matrícula/vínculo n° 39807-1, 
exerce a função de Professora, Nível II, referência 
006, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
benefício de APOSENTADORIA POR IDADE E TEM-
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Expediente

PO DE CONTRIBUIÇÃO, no valor de R$ 4.005,21 (quatro mil cinco reais e vinte e um centavos), assim discriminados:
Vencimento base (Anexo I da Lei Complementar Municipal n° 070/12 c/c Art. 1º da Lei Complementar Municipal n° 88/13): R$ 3.057,41 (três mil cinquenta e sete reais e 
quarenta e um centavos)
Adicional Tempo de Serviço (Art. 72 da Lei Complementar Municipal n° 29/08 - Ref. 31 anos/31%): R$ 947,80 (novecentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos).
Valor do Benefício: R$ 4.005,21 (quatro mil cinco reais e vinte e um centavos).
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO
Presidente do PREVI-Mossoró.


